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De maneira resumida, recomendam que para enfrentar duas das mais importantes ameaças da 
atualidade à vida humana - as doenças crônicas não transmissíveis e a degradação ambiental - é 
necessário que as metas sejam levadas a sério pelos governos e populações o quanto antes.

O esquema que estes estudos denominam de “ganha-ganha” envolve basicamente uma ali-
mentação saudável e um sistema alimentar sustentável. Os autores definem como alimenta-
ção saudável uma dieta baseada no consumo de vegetais, frutas, grãos integrais, legumes 
castanhas e óleos insaturados e uma quantidade moderada de frutos do mar e carne branca e 
o não consumo ou baixo consumo de carnes vermelhas, carnes processadas, alimentos açu-
carados, grãos refinados e vegetais com grandes quantidades de amido como batata, mandio-
ca, milho etc. (WILLET et al., 2019).  
A meta de um sistema alimentar sustentável, por sua vez, passa pela produção de alimentos que não 
cause grandes riscos de impactos ambientais globais e, para tanto, precisa operar dentro de um espa-
ço seguro em todas as escalas da Terra. Fazendo uma projeção de crescimento da população mundial, 
recomenda: a produção sustentável de alimentos para cerca de 10 bilhões de pessoas não deve usar 
terra adicional, mas salvaguardar a biodiversidade, reduzir o consumo de água e gerir a água de ma-
neira responsável, reduzir substancialmente a poluição por nitrogênio e fósforo, produzir zero emissões 
de dióxido de carbono e não aumentar as emissões de metano e óxido nitroso (WILLET et al., 2019).

O relatório liderado por Swinburn et al. (2019) chama ainda mais atenção por suas análises 
profundas e propostas sistêmicas para o que ele chama de Sindemia Global, ao referir-se à 
junção de três dos maiores desafios para a saúde no mundo na atualidade - obesidade, má nu-
trição e mudanças climáticas16. Sindemia é uma sinergia de epidemias que ocorrem no mesmo 
tempo e espaço, interagem entre si produzindo efeitos deletérios complexos e compartilham 
de mesmas causas ou determinantes sociais. 

O relatório defende que as três epidemias compartilham como determinante social central o 
modo como a humanidade produz, processa e consome alimentos, isto é, o sistema alimen-
tar predominante. No que se refere às mudanças climáticas, este sistema desmata enormes 
áreas de florestas para produzir grãos para alimentar animais que servirão de alimentos para 
humanos e este é um dos pontos para o qual o relatório chama atenção: o consumo excessivo 
de carne é desnecessário e insustentável para o planeta. Além do desmatamento em si, esse 
sistema é altamente dependente de agrotóxicos, petróleo e do transporte por longas distân-
cias, contribuindo de forma importante para a produção de gases de efeito estufa, causadores 
do aquecimento global. As mudanças climáticas causam excesso de chuva em alguns lugares 

16. As mudanças climáticas são consideradas uma epidemia pelos vastos efeitos que vem causando na saúde humana e no sistema natural do qual 
dependem os seres humanos (isto é, para a saúde do planeta).
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e seca extrema em outros, o que afeta drasticamente a produção de alimentos saudáveis, prin-
cipalmente frutas e hortaliças, causando impacto também por essa via à alimentação saudável.

Orientado pelas demandas da indústria de combustíveis fósseis e de alimentos, o sistema 
alimentar hegemônico produz, ao mesmo tempo, altas taxas de obesidade e de desnutrição 
pelo mundo afora, na medida em que induz o alto consumo de alimentos ultraprocessados 
que, como se sabe, produzem excesso de peso e doenças crônicas associadas a ele, e não 
oferecem nutrientes adequadamente. A invasão dos alimentos ultraprocessados tem efeitos 
também sobre as famílias mais pobres que gastam parte importante de seus recursos para 
comprar alimentos que fazem mal à sua saúde. É comum, atualmente, uma mesma família 
enfrentar os dois extremos da má nutrição: pais obesos e crianças desnutridas.

Como se sabe, também, a desnutrição em suas diversas faces (desnutrição crônica, aguda, 
deficiência de micronutrientes) entre crianças menores de 5 anos ainda é um dos problemas 
mais graves no mundo e também reflete a ineficiência de um sistema alimentar que se dedica 
a produzir mais grãos para alimentar animais que alimentos para seres humanos porque, no 
fim, ele não responde aos direitos humanos, mas a interesses comerciais. Segundo esta lógi-
ca, pode comer quem pode pagar por alimentos. 

Sobre os interesses comerciais, o relatório é enfático em reconhecer que este fator é a princi-
pal fonte do que os autores chamam de “inércia política”, que faz com que as recomendações 
para conter a obesidade, endossadas por representantes de Estados em Assembleias Mun-
diais de Saúde ao longo de quase 30 anos, não se traduzam em mudanças significativas ou mensu-
ráveis. Ao mudar a perspectiva sobre a obesidade, demonstrando que junto dela o sistema alimentar 
produz outras enormes epidemias, os autores pretendem chamar a atenção para a urgência de tratar 
o tema com a urgência e a seriedade necessárias para contê-lo.  

O relatório da Comissão apresenta uma reflexão profunda sobre a Sindemia Global e aponta o 
sistema alimentar como seu principal determinante social, já que produz ao mesmo tempo números 
alarmantes de pessoas obesas e de pessoas desnutridas e parte importante dos gases de efeito 
estufa no planeta. A comissão conclui que o enfrentamento de uma questão tão complexa só pode 
se dar também com uma ação sistêmica, que altere, profundamente, este sistema alimentar vigente. 

Convergindo para a reflexão deste módulo, a Comissão aponta como principal fonte de inér-
cia política, no que diz respeito às recomendações para enfrentamento da obesidade e das 
mudanças climáticas, o poder dos interesses comerciais, cujo o envolvimento de atores nas 
políticas constitui um conflito de interesses que está em desacordo com o bem público e a 
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saúde planetária. Para garantir a tomada de decisão imparcial, recomenda que se criem fortes 
processos que gerenciem conflitos de interesses. Diz ainda sobre a necessidade de mudança 
de um modelo único de lucro incompatível com a saúde das pessoas e do meio ambiente e 
sugere novos modelos sustentáveis de lucro. Segundo a Comissão, as indústrias de combustí-
veis fósseis e de alimentos recebem mais de cinco trilhões de dólares em subsídios anuais de 
governos. Ela recomenda que esse recurso seja redirecionado para práticas mais sustentáveis 
de fonte de energia, agricultura e de sistema alimentar. 

Entre as recomendações, sugere a construção de uma convenção-quadro sobre sistemas 
alimentares, o que poderia oferecer uma estrutura legal global e uma direção para os países 
aprimorarem seus sistemas alimentares, se tornando, então, promotores de saúde, sustenta-
bilidade ambiental, maior equidade e prosperidade contínua. Uma convenção deste tipo foi 
feita para a redução do consumo de tabaco, com a produção de efeitos impactantes. 
O relatório diz serem necessários sistemas mais fortes para garantir a responsabilização dos 
governos e do setor privado para que respondam adequadamente à Sindemia Global. Propõe 
também um monitoramento sério desses atores para medir a implementação de políticas, 
examinar os determinantes comerciais, políticos, econômicos e socioculturais da obesidade, 
avaliar o impacto das políticas e ações, e estabelecer mecanismos para responsabilizar gover-
nos e poderosos atores do setor privado por suas ações.
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No mesmo sentido, são necessárias plataformas de interação entre partes interessadas e 
financiamento seguro que permita a colaboração entre cientistas, gestores políticos e profis-
sionais para a co-criação de evidências políticas relevantes e estudos de modelagem sobre 
Sindemia Global e os refeitos das ações de dupla ou tripla missão (que são aquelas que 
atacam mais uma frente da sindemia). Trazer o conhecimento indígena e tradicional para este 
esforço também será importante porque esse conhecimento é frequentemente baseado em 
princípios de gestão ambiental, responsabilidades coletivas e interconectividade das pessoas 
com seus ambientes (SWINBURN et. al, 2019).

3.2 CONTEXTO DA ALIMENTAÇÃO NO BRASIL 
Além do contexto global e das consequências do modo como o ser humano se organiza para 
produzir, processar e consumir alimentos, uma outra dimensão precisa de atenção quando 
pensamos o Dhana: são as condições práticas, que definem a forma como as pessoas se 
alimentam. Esta dimensão está intrinsicamente relacionada aos contextos apresentados, se 
constituindo como um olhar mais próximo da realidade alimentar da maior parte das pessoas. 

A forma como as pessoas se alimentam é resultado de um conjunto amplo de elementos, tais como: 
a rotina que levam (incluindo o tipo de trabalho e o tempo disponível para realizarem suas refeições), 
se têm companhia, a cultura alimentar, preferências, restrições político-ideológicas, religiosas ou de 
saúde, disponibilidade de recursos financeiros e de estabelecimentos que comercializam alimentos 
nos espaços que frequentam, publicidade de alimentos, entre muitos outros.

Entre esses fatores, tem tido destaque nas discussões sobre determinantes do consumo ali-
mentar, estão os ambientes alimentares. Essa discussão parte de uma percepção de que os 
espaços urbanos não têm sido favoráveis a uma vida saudável e ao bem-estar dos cidadãos 
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e cidadãs. No campo da alimentação e nutrição, estudos têm demonstrado o que é possível 
inferir observando a disponibilidade de alimentos nos diversos espaços das cidades: (1) a dis-
ponibilidade de alimentos ultraprocessados é muito maior do que de alimentos saudáveis nas 
cidades, de modo geral, (2) nas periferias, esta relação se intensifica, sendo muito mais caro 
e difícil acessar espaços de comercialização de alimentos adequados e saudáveis. Estes es-
tudos demonstram que estabelecimentos que ofertam alimentos ultraprocessados, tais como 
lojas de doces e salgadinhos são mais frequentes do que feiras e mercados de frutas e hor-
tifruti nas periferias, enquanto, nos bairros centrais, ainda que a oferta de alimentos ultrapro-
cessados sejam também alta, a oferta de alimentos frescos e in natura é maior (SWINBURN et 
al., 1999; MONKEN, PIETER e BARCELLOS, 2008 apud DURAN, 2013).  

Em muitas comunidades periféricas, para comprar alimentos frescos, as pessoas precisam trans-
por obstáculos significativos para o desenvolvimento de um hábito alimentar saudável, como se 
deslocar por longas distâncias, gastar recursos com transporte e dispor de muito tempo.

Além disso, o preço de alimentos frescos, em comparação ao preço dos ultraprocessados, 
parece ser desfavorável ao seu consumo para famílias de baixa renda (CLARO e MONTEIRO, 
2010). Isto porque, ainda que estudos demonstrem que o consumo de alimentos in natura e 
minimamente processados em preparações culinárias feitas em casa seja mais econômico do 
que consumir ultraprocessados (CLARO, 2016), esta opção nem sempre é viável a todas as 
pessoas. Neste caso, ao serem expostas ao ambiente alimentar urbano, em geral, os alimen-
tos ultra processados e fast foods tendem a ser mais numerosos, atrativos e baratos do que as 
opções de alimentação saudável, em grande parte das cidades.  

Além da maior oferta e menor preço, os alimentos ultraprocessados contam ainda com uma publi-
cidade intensa espalhada por todos os cantos das cidades, nos meios de comunicação e nas redes 
sociais, o que faz com que as pessoas sejam estimuladas, constantemente, a desejarem aqueles 
produtos, mesmo quando sabem que não fazem bem à saúde. O bombardeio de imagens e mensa-
gens persuasivas induz ao consumo, por vezes consciente, e outras de maneira sutil e inconsciente. 

Quando tratamos de publicidade infantil de alimentos, essa violação é ainda mais agressiva e 
causa sérios danos à formação psicológica, de hábitos alimentares e também aos corpos das crianças, 
que apresentam cada vez mais excesso de peso e doenças que, há pouco tempo atrás, eram quase 
exclusivas de adultos e idosos como diabetes, hipertensão, hipercolesterolemia (colesterol alto) e etc. 

Diferentes dos alimentos naturais, produzidos pela natureza e selecionados pelas diversas 
comunidades humanas em todo o planeta durante milhares de anos, cuja composição é equi-
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librada e diversa, os alimentos ultraprocessados são produtos formulados pela indústria com 
o objetivo final de gerar lucro. Para tanto, eles têm atributos específicos para este fim: valida-
de extensa;  confecção com ingredientes de baixo custo e pobres de nutrientes;  acondicio-
namento em embalagens que facilitam sua ingestão a qualquer momento (inclusive durante 
outras atividades,  o que aumenta o consumo);  hiperpalatividade, o que quer dizer que são 
desenvolvidos para serem mais agradáveis ao paladar humano do que os alimentos “de ver-
dade”;  disponibilidade em qualquer lugar nas grandes cidades e, cada vez mais, nas cidades 
menores e no campo; além de contar com estratégias de publicidade e marketing, quase sem-
pre desleais, que estimulam seu consumo excessivo. Ou seja, os produtos ultraprocessados 
são mercadorias elaboradas para o consumo excessivo e automático, pois quanto maior for o 
consumo, maior o lucro das indústrias que os produzem, sem que isso gere qualquer respon-
sabilidade sobre os impactos à saúde e ao meio ambiente.

3.3 SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E SOBERANIA ALIMENTAR
Praticamente todos os fatores elencados como determinantes das violações ao Dhana são 
passíveis de ser evitados com políticas públicas. A forma como essas políticas se organizam para 
a realização do direito é chamada de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN). O conceito de SAN 
no Brasil é um dos mais avançados no mundo e está apresentado na LOSAN, em seu artigo 3°:

A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos 

ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 

sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práti-

cas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis (BRASIL, 2006, pg. 01)

Em linhas gerais, a SAN é a maneira como o Estado, com a participação da sociedade, se or-
ganiza, por meio de políticas públicas para a realização do Dhana. Segundo as normas legais 
relacionadas à SAN, no Brasil, sua política deve ser intersetorial e participativa e, na medida 
possível, enfrentar os determinantes das violações ao Direito.

Uma política de Segurança Alimentar e Nutricional deve olhar para o sistema alimentar de 
maneira integral e interligada, além de contar com ações que atuem sobre os vários setores e 
etapas do processo alimentar, de forma a fazê-los favoráveis à alimentação e nutrição adequadas e à 
sustentabilidade do planeta. Tais ações incluem, desde a garantia de terra e território para a agricultura 
familiar e para povos e comunidades tradicionais, ao apoio à produção de alimentos compatíveis com a 
cultura, além da organização social, do auto sustento destes grupos e da sustentabilidade da produção 
de alimentos, passando por ações de educação para que as pessoas compreendam mais profunda-
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mente o sistema alimentar e seus impactos e pensem coletivamente em saídas para a garantia de seu 
direito. Inclui ações de cuidado com os resíduos da alimentação; promoção de redes de abastecimento 
que democratizem o acesso a alimentos adequados e saudáveis e a inserção da agricultura familiar 
no mercado de alimentos; a regulação da publicidade de produtos ultraprocessados e da rotulagem de 
alimentos, de maneira que os rótulos sejam facilmente compreensíveis e desta forma, os cidadãos e 
cidadãs possam fazer escolhas alimentares mais conscientes. Envolve ainda políticas de geração 
de trabalho e renda e promoção de ambientes saudáveis, políticas de provimento de alimentos 
adequados e saudáveis nas ocasiões em que se fizerem necessários, políticas que defendam o 
Dhana e os modos de viver de povos e comunidades tradicionais e indígenas, dentre tantas outras. 

O conceito de SAN no Brasil é mais amplo que o adotado em outros países e, importante dizer, 
a sociedade civil teve um papel crucial para essa amplitude, assim como para os avanços 
conquistados junto ao governo em diferentes esferas, ao longo dos últimos 15 anos. Apesar 
disso, tais avanços tiveram limites importantes, mesmo no auge das políticas de SAN, como 
políticas de garantia de terra e território; condições de alimentação e nutrição da população 
negra, povos indígenas; povos e comunidades tradicionais, entre outras. A fragilidade dessas 
políticas se mostrou ainda mais evidente com o avanço dos governos de Temer, e principal-
mente Bolsonaro. Acompanhamos um rápido desmonte do Sistema e da Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional em pouquíssimo tempo. 
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Tais limites devem ser analisados com o cuidado e a profundidade que o tema necessita, o 
que não será realizado neste documento, mas é possível que eles se relacionem ao não en-
frentamento do poder hegemônico do agronegócio e das grandes indústrias de alimentos no 
modelo de produção alimentar vigente. Tarefa que, aliás, deve ser feita em escala global para 
ser, de fato, efetiva.

A questão do poder, isto é, da capacidade de decisão e de ação dentro do sistema alimentar é 
uma dimensão central para mudanças estruturais, sólidas e sustentáveis no sistema alimentar. 
Segundo Valente (2014): 

(...) o quadro de referência hegemônico da segurança alimentar e 

nutricional não inclui discussões sobre a governança global de ali-

mentos e da nutrição. O fato da maioria dos países com insegurança 

alimentar terem sido forçados a ficar cada vez mais dependentes da 

importação de alimentos – pelo ajuste estrutural e por regras de co-

mércio e investimento internacional – e, portanto, mais vulneráveis às 

flutuações globais dos preços de alimentos, é visto como algo que 

não deveria ser enfrentado pelos fóruns de segurança alimentar (do 

sistema ONU)(...). Como resultado, muitos debates sobre políticas de 

segurança alimentar não enfrentam as causas principais da fome e da 

má nutrição (...) e a discussão resume-se a como remendar a situação 

no nível nacional, por redes de segurança, assistência por doação de 

alimentos e pressões para abrir o país a investimentos e à expansão 

do modelo agroindustrial voltado a exportação. De fato, a discussão 

sobre ligações entre a segurança alimentar e nutricional e questões 

como interesses corporativos, apropriação de terras e expropriação 

de povos, impacto de biocombustíveis em pequenos agricultores, a 

financeirização da produção de alimentos e subsídios à exportação 

e ao comércio tem sido bloqueada por países industrializados em fó-

runs de segurança alimentar (...) (VALENTE, 2014, p 09- 10).
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A soberania alimentar, de forma mais enfática, coloca o poder de decisão sobre todo o sistema 
alimentar no centro de sua proposta e nas mãos dos povos: 

Soberania alimentar é um direito dos povos a alimentos saudáveis 

e culturalmente adequados, produzidos por métodos ecologicamente 

seguros e sustentáveis, e abrange o direito dos povos a decidir sobre 

os próprios sistemas alimentares e agrícolas. Ela coloca as aspira-

ções e necessidades daqueles e daquelas que produzem, distribuem 

e consomem alimentos no coração de políticas e sistemas de alimen-

tos, em vez das demandas de mercados e corporações. Ela defende 

os interesses e a inclusão da próxima geração. A soberania alimentar 

oferece uma estratégia para resistir e desmantelar o atual regime cor-

porativo de comércio e alimentos, e aponta para sistemas alimentares, 

agrícolas, pesqueiros e pastorais determinados por produtores e usu-

ários locais. Ela prioriza as economias e mercados locais e nacionais 

e empodera camponeses e a agricultura familiar, a pesca artesanal, 

o pastoreio tradicional e a produção, distribuição e consumo de ali-

mentos baseados na sustentabilidade ambiental, social e econômica. 

A soberania alimentar promove o comércio transparente que garan-

te rendas justas para todas as pessoas, assim como os direitos de 

consumidores de controlar sua alimentação e nutrição. Ela assegura 

que os direitos ao uso e manejo da terra, territórios, águas, sementes, 

animais de criação e da biodiversidade estejam nas mãos daqueles e 

daquelas de nós que produzem alimentos. A soberania alimentar im-

plica em novas relações sociais livres da opressão e da desigualdade 

entre mulheres e homens, povos, grupos sociais, classes sociais e 

econômicas e gerações (NYÉLENI 2007).

O conceito de soberania alimentar nasce da insatisfação de movimentos sociais ligados à Via 
Campesina com as definições de SAN da FAO, na década de 1990. 

Na percepção deles, a forma como foi construído o conceito de SAN, dá margem para que ela 
seja garantida através do mercado internacional, mantendo a dominação dos países do centro 
do capitalismo sobre os países da periferia do sistema, e suas populações alijadas de seus 
direitos originários de decidir o que produzir e como produzir17 . A soberania alimentar tem um 

17. Vale lembrar que o conceito de Segurança Alimentar e Nutricional construído no Brasil não é igual ao da FAO e considera que uma alimentação 
saudável é pautada em formas de produzir e se alimentar que considerem os aspectos políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais. 	
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forte compromisso com os direitos do campesinato e dos povos 
indígenas, povos e comunidades tradicionais com a sustentabili-
dade ambiental e a vida no planeta, com a cultura e as formas de 
produzir e alimentar dos povos e ainda com a luta das mulheres e 
da juventude. Implica, ainda, no direito de os povos decidirem sobre 
seu sistema alimentar, independente do Estado e ainda que cada 
Estado defina seu sistema alimentar sem ser subjugado por outro.

Entre suas definições, a Via Campesina define que a soberania 
alimentar deve incluir um comércio internacional justo, que prio-
rize a segurança alimentar dos povos por meio de trocas comer-
ciais entre regiões de produtos específicos, que constituem a di-
versidade de nosso planeta (VIA CAMPESINA, 2013).

O conceito de soberania alimentar parece aproximar-se da pro-
posição de um sistema alimentar que não cabe no sistema eco-
nômico, social e político onde pisa. Com os pés neste sistema, 
os movimentos sociais existem para questioná-lo, enquanto seus 
olhos apontam para um futuro possível e seus braços para a sua 
construção. Ao sugerir a inversão da direção do poder, dos povos 
ao sistema alimentar internacional e abordar tantos diversos aspec-
tos estruturantes relacionados aos modos de produção e de vida, o 
conceito parece propor um modelo de mundo a ser construído.

Com sua origem também nos povos indígenas da região dos An-
des, na América Latina, o conceito de bem-viver vem se difundin-
do como um dos pontos de partida para a construção deste mun-
do novo possível. Nos espaços de organização política e também 
no mundo acadêmico, o conceito ganha corações e mentes por 
demandar por modos de vida que dialogam com questões con-
temporâneas muito caras, tais como a multiculturalidade, a preo-
cupação com as novas gerações,  a existência de relações justas 
e livres, a convivência harmônica com a natureza e a manutenção 
de ecossistemas equilibrados, que se constituem como modos 
de viver com liberdade, não centrados no dinheiro e no lucro, mas 
no bem estar coletivo e no respeito às diferenças e culturas. 
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Para o economista equatoriano Pablo Dávalos, em entrevista con-
cedida à SBARDELOTTO (2010, p. 05) o bem-viver, ou Sumak Kaw-
say, em quéchua equatoriano, “é alternativa ao modo capitalista de 
produção, distribuição e consumo. É, acima de tudo, parte do dis-
curso das resistências e das mobilizações”. Por isso, é “uma forma 
diferente de relação entre a sociedade e a natureza, e a socieda-
de e suas diferenças”, na qual “a individualidade egoísta deve se 
submeter a um princípio de responsabilidade social e compromisso 
ético”, afirma. Nesse contexto, onde a natureza é reconhecida como 
parte fundamental da sociabilidade humana, o Sumak Kawsay é a 
proposta para que a sociedade possa recuperar as condições de 
sua própria produção e reprodução material e espiritual, ou seja: 

(...) uma nova visão da natureza, sem ignorar os avanços tecnoló-
gicos nem os avanços em produtividade, mas sim projetando-os 
no interior de um novo contrato com a natureza como parte de sua 
própria dinâmica, como fundamento e condição de possibilidade de 
sua existência no futuro (SBARDELOTTO, 2010, pg. 05)

Esta perspectiva aponta para a indivisibilidade dos direitos e, ao 
mesmo tempo, para a ideia de que cada direito deve responder às 
necessidades específicas de seu povo sem estar em conflito com 
os direitos de outros povos pois a diferença também ocupa lugar de 
destaque na proposta.

A verdade parece ser que os desafios à realização dos direitos es-
tão mais ligados às prioridades do sistema vigente do que às difi-
culdades reais de realizá-los. Se a prioridade fosse garantir direitos, 
eles aconteceriam de maneira quase natural visto que garantir ali-
mentação e nutrição adequadas é pré-requisito para a garantia de 
saúde, educação, trabalho, vidas dignas, ao mesmo tempo em que 
ter acesso a renda ou à terra para produzir, mobilidade, informação 
e liberdade de escolha são pré-requisitos para o direito à alimenta-
ção e nutrição. Assim, numa organização de sociedade voltada, de 
maneira central, à garantia de direitos e bem-viver as ações tendem 
a se complementar para isso, visto que os princípios e objetivos se 
conectam. 
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Retomando ao início deste módulo, reafirma-se a possibilidade de que as respostas para a 
concretização dos direitos humanos, tal como eles são previstos por princípio: universais, 
indivisíveis, inalienáveis, interdependentes e inter-relacionados, estejam entre os povos ori-
ginários e os povos em luta por um mundo mais justo, onde todas e todos possam viver com 
dignidade, de fato. Esta resposta deve ter como horizonte um modelo de desenvolvimento e 
de organização da sociedade em que os seres humanos e seus direitos estejam no centro. 
No caso do sistema alimentar a comida de verdade, deve estar no centro do sistema, sendo 
produzida de forma tradicional, valorizando e fortalecendo as culturas locais e as pessoas que 
a constroem todos os dias, fazendo bem ao corpo e à alma, preservando a natureza e cons-
truindo relações de equidade e liberdade entre as pessoas. 
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